
NOME DO SERVIÇO OFERECIDO 

Atualização e Emissão de CCIR (Certidão de Cadastro de Imóvel Rural) 

PRINCIPAIS REQUISITOS, DOCUMENTOS, FORMAS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

PARA ACESSAR O SERVIÇO 

Certidão da matrícula atualizada com validade de 30 (trinta) dias;  

CPF, RG ou CNH dos proprietários. 

Caso o requerente seja casado, deverá apresentar também a certidão de casamento, CPF e 

RG do cônjuge 

Nos casos onde houver o falecimento do titular, o requerente deverá apresentar certidão óbito 

e de nomeação do representante legal junto de seus documentos. 

Após a entrega dos documentos, será feita a atualização no sistema do INCRA no prazo de 

até 30 (trinta) dias. 

PRINCIPAIS ETAPAS PARA O PROCESSAMENTO DO SERVIÇO 

Levantamento de toda documentação, realização de análise dos documentos, lançamentos 

das informações no sistema do INCRA e digitalização dos documentos com posterior inserção 

no sistema. 

Após conclusão será entregue pessoalmente ao interessado a CCIR junto da GRU (Guia de 

Recolhimento da União) ou através de e-mail ou whatsapp. O valor da guia dependerá do 

tamanho da propriedade e se baseará na tabela de valores do INCRA 

PREVISÃO DE PRAZO MÁXIMO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O processo será considerado aberto após apresentação de toda a documentação entregue, 

que será conferida e terá o prazo de entrega estipulado pelo INCRA, podendo ser de até 30 

(trinta) dias. 

OUTRAS INFORMAÇÕES A RESPEITO DO SERVIÇO 

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A documentação pode ser encaminhada pelo whatsapp: (35)3551-8007, via e-mail: 

mauro.pereira@guaxupe.mg.gov.br ou pessoalmente na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas. 

LOCAIS E FORMAS PARA QUE O USUÁRIO APRESENTE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO 

QUANTO A SUA PRESTAÇÃO 

O usuário poderá se manifestar pelo telefone e whatsapp (35)3551-8007 ou comparecer 

presencialmente à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente (Rua Coronel 

Joaquim Costa, nº 183 – Centro), de segunda a sexta-feira das 08:30 às 17:30. 

PRIORIDADE NO ATENDIMENTO 

Haverá prioridade de atendimento em casos de requisições judiciais 

 

 

 


